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75260/05

INTERESSADO: 
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ASSUNTO: 

CONSULTA
RELATOR:

CONS. Henrique Naigeboren 

Ementa: Consulta. Pagamento de adicional de prestação de serviços em regime de tempo integral a ocupantes de cargo comissionado de assessoramento. Possibilidade.
RELATÓRIO 

           Trata-se de consulta formulada pelo Presidente da Câmara Municipal de Palmas, indagando sobre a possibilidade de acrescer aos vencimentos dos servidores comissionados (cargos de assessoramento) o adicional pela prestação de serviços em regime de tempo integral e dedicação exclusiva, conforme previsão na Resolução nº 2/2003.

O processo encontra-se instruído com parecer da assessoria jurídica local, nos termos da Resolução nº 1.222/01-TC.

A Diretoria de Contas Municipais, através do Parecer nº 282/05, opina pela possibilidade, ressaltando que “os demais cargos em comissão, estes são tratados da mesma maneira que o cargo efetivo, onde os direitos e deveres dos exercentes decorrem diretamente da Constituição. Assim, os que ocupam cargos em comissão são tão funcionários quanto os efetivos, diferindo apenas, na precariedade de permanência no cargo”.

O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, pelo Parecer n° 973/06 do douto Procurador Geral, opina pela resposta à consulta nos termos do Parecer da douta DCM.

  É o relatório.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA  protocolados sob nº 75260/05, 
ACORDAM

OS CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por unanimidade em:



Pela possibilidade do pagamento de adicional pelo trabalho em regime integral e dedicação exclusiva, nos termos do Parecer no 282/05 da Diretoria de Contas Municipais.
Participaram da Sessão os Conselheiros RAFAEL IATAURO, NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e HENRIQUE NAIGEBOREN e os Auditores CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.

Presente o Procurador Geral junto a este Tribunal, GABRIEL GUY LÉGER.

Sala das Sessões, 2 de março de 2006 – Sessão nº 9.

HENRIQUE NAIGEBOREN

Conselheiro Relator

HEINZ GEORG HERWIG

Presidente 

